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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo JORGE D,OESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15u Legislatura 2025/2028

EXTRATO - QUARTO TERMO ADITIVO
PROCESSO DE DISPENSADE LICITAÇÃO N'12/2021.

OBJETO: lnclusão do item 04 referente à Locação de Impressora monocromática simples @lantum
2500 - Franquia 500 cópias/mês).

FORNECEDOR: BELINKI E SOUZALTDA. CNPJ n'. 08.831.603/0001-47

CONTRÀTAI\TE: CÂMARA MUMCIPAL DE VEREADORES DE SÃO JORGE D'OESTE - PR.

VALOR - RS 1.080,00 (Um Mil e Oitenta Reais)

LOTTI
Presidente da Cômara de lbreadores.

ftrblicado no Diário
offclal dos Muntdpto do

Parmá - DOIIP
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Atenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior Sdo Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
admini s tr ac ao @c amar a sj o. pr. gov. br

vtcÊxcra: 3r/nno26

DATA DA ASSINATURA: 26 I 03 12026.



3010312026, 07:23 MUNICIPIO DE SÃO JORGE D'OESTE

ESTADO DO PÁRÀNÁ
MUMCIPIO DE SÃO JORGE DIOE§TE

CÁMÀRA DE VEREAI}ORIS
E)rIRATO _ QUARTO IIRMO ADITIVO PROCISSO DE DISPENSÀ DE

LIcffÀçÁo N" 12/2021.

FORIIECEDOR! BELINKI E SOUZA LIDA, CNPJ n'.
08.831-603/0001-47

EXTRÀTO . QUARTO TORMO ADITIVO
PROCESSO DE DTSPENSA DE LICTTAÇÀO N" t212021.

OBJETO: Inclusão do item 04 referente à Locação de
Impressora monocromática simples @lantum 2500 - Franqüa
500 cópiaVmês).

CONTRATANTE: CÂMARA MT'N]CIPAL
\.EREADORES DE SÃO JORGE D'OESTE _ PR.

DE

VALOR - R$ 1.080,00 (Um Mil e Oitenta Reais)

VIGÊNCIA: 31/1212026
DATA DA ASSINATURAI 2610312026.

ROSÁNE FÁruAN LOTTI
Presidente

Publicado por:
Leandro Pagliari Jacobs
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https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D'OESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" * 15" Legislatura 202512028

QUÀRTO TERMO ÀDITTVO ÂO CONTRÀTO N' 10/2021

REFERENTB À prsppXSA OE LTCTTAÇÃO N" t2n02t

Pelo presente instmmento, de um lado, a CÂ*fma DE VEREADORES DE §ÂO
JORGE D'OE§TE, Pr, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n'.
02.232.834/001-58, com sede sito à Av. Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, 753, Piso Superior,

Centro, doravante denominada COI{TRATAI\{TE. e. de outro lado, a empresa BELIFIKI E
SOUZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no 08.831 .603/0001-47,

com sede sito à Rua Tenente Camargo, 1015, Presidente Kenedy, no Município de Francisco

Beltrão, Estado do Paran4 doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente

TERMO ADITM AO CONTRATO N" 102021, com fundamento no artigo 65 da Lei n'
8.66611993, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA INCLUSÃO DE ITEM

2.1. Com firndamento no aÍigo 65, §l', da Lei n" 8.66611993, e observado o limite legal de

25oá de acréscimo, {ica incluído no Contrato o item 04, referenle à "Loceção de Impressora
monocromática simples @antum 2íX) - F'ranquia í10 cópias / mês', à condições de

fomecimento e utilização previamente pactuadas, no valor mensal de R$ 120,00 (cento e vinte
reais).

CLÁUSULA SEGTNDA * DOS VÀLORES

3.1. Após as alterações promovidas por este Termo Aditivo, o valor total da mensalidade

conlratuâl passa a ser de RS 810,00 (oitocentos e dez reeis).

3.2. O valor global do contrato, considerando o período de 09 (nove) meses, corresponderá

a R$ 7.290,1X) (sete mil duzentos e noventr reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊ,NCIA

Avenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortoli, n" 753, CenÍro, Piso Superior São Jorge D
ad m i n istr qc ao@c amar asj o. pr. gov. b r

PR. E-mail:



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D'OESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15' Legislatura 2025/2028

4.1. A vigência do Contrato a' 10n021, com as alterações ora pactuadas, fica mantida para

o prazo final em 3l de dezembro de 2026.

CLÁUSULA QUINTÀ - DAs DEMAIS CoNDIÇoEs

5.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato f 1012021

que não tenham sido expressamente modificadas pelo presente Termo Aditivo.

E por estarem assim justos e contratados, assinam as partes o presente in§rumento em 02
(duas) úas de igual teor e forma, que entra em vigor na data de sua publicação.

São Jorge D'Oeste, Estado do Pararuí. 25 de março de 2026.

Ádrninistrativo do Legislativo
Gestor

BELINKI E SOUZA tusinado de rormâ disitât por

LrDA:0883 1 6030001 lÍÉi}ffil;S*,,,
47 Oados:2026.03.26 16:2058 -03'00

BELII\IK E SOUZALTDA
Contratada

Avenída Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oesre, PR. E-mail:
admi nis t rac ao@c amarasj o. pr gov. br
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ORçAMENTO

Á AssociaÉo Comercial e Empresarial de São Jorge

Un. VdoruiáiorgM:
2 Locação impressora monocromática simples (Pantum 2500 -

Franquiâ 500 copias / mês)
R$ 120,00

Validade: 30 dias

Francisco Beltrão, 25 dê Março de 2026.
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